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PROJETO DE LEI Nº j0ó 12007 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS ABAIXO E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal de Mariana autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos no valor de R$ 
1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais), observando as disposições 
inseridas nos artigos 43 da Lei nº 4.320, de 17/03/1964 e 167, inciso V da 
Constituição Federal, para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

0205 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
020502 - SECRETARIA ADJUNTA DE SERVIÇOS URBANOS 
Construção e Ampliação de Praças, Parques e Jardins 
15.452.0002.1.001.4490-51 — Obras e Instalações ...c 1.500.000,00 

TOTAE ss comstssoo NSNS SSSnA 1.500:000,00 

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo 1º, será utilizado recurso proveniente do 
Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2006, no valor 
de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais), conforme artigo 43, 8 
1º, inciso |, da Lei 4.320/64. 

Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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